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Secretária Municipal de Educação
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SILVÂNIA
Secretaria de Educação

BISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PREMILINAR (ETP) E DO MAPA. DE RISCOS (MR)

Para fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à Administração peloartigo 72, inciso te [l, da tei Federal nº 14.133/21, e Decreto Municipal que regulamenta as tontrataçõesdiretas no município de Silvânia, entende-se que a menor complexidade do objeto enseja a abstenção deEstudo Técnico Preliminar (ETP), análise de riscos e ainda a motivação da contratação, eis que a agquisiçãpretendida pela Administração, são atividades rotineiras e necessárias para a prestação de serviços àcomunidade, bem como atendimento a ordem judicial.
Ainda assim, registre-se que as informações necessárias e suficientes à aquisição, capazes demaximizar o interesse público, encontram-se nos demais documentos due compõem a instruçãoprocessual.

Silvânia-GO, 26 de fevereiro de 2026.

dente

do Trarisporte Escolar
ecreto 1316/2025

Kelent, Montes Caltbso Mésquita
Secretária Municipal de Educação
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SILVÂNIA
Secretaria de Educação

TERMO DE REFERÊNCIAbo nsitto add E oTrata-se da contratação de empresa para prestação de serviços para manuten. 'o do veículo placa REZ-4157modelo MPOLO/VOLARE V8L 4x4 EO, Ano: 2021/2022, chassi 93PESSMIONCOGE37, número de motor36720593, pertencente a Secretaria Municipal de Educação, uso exclusivo do Transporte Escolar.

[OL | sotona DomRAbicas a cana DE iaraoz | CORTAR PORCA DA CARCAÇA E RETIFICAR ROSCA
OJUSTIRICATIVA , E :

: oEm conformidade com q Decreto Municipal nº 90/2025, que regulamenta, nos termos do 52€ do art. 98 daef Orgânica Municipal, as hipóteses de pequenas aquisições e compras emergenciais, justifica-se o presentepagamento referente à contratação de empresa para prestação de serviços para manutenção do veiculo piscaRBZ-U57,

À contratação tem por objeto a prestação de servicos para manutenção do veículo placa RBZ-1157 modeloMPOLO/VOLARE VEL 4x4. EO, Ano: 2021/2022, chassi S3PBSBMIONCOG6372, número ve motor 36720583,pertencente a Secretaria Municipal de Educação, uso exclusivo do Transporte Escolar. A medida assegura opleno funcionamento de veiculo, evitando interrupções nos deslocamentos das estudantes e servidores,assegurando o bom funcionamento do veículo e a regularidade do serviço educacional.
Considerando que o referido veículo é utilizado exclusivamente no transporte escolar - atividade essencial écontinua desta Secretaria - torna-se imprescindível a contratação de empresa para fornecimento de peçasbara O veículo, À importância dessa contratação está diretamente relacionada & segurança, eficiência =continuidade do serviço de transporte dos alunos e servidores, que depende do bom estado de conservaçãodos veiculos. Desse modo, torna-se indispensável à contratação de empresa para prestação de serviços paramanutenção do veículo pertencente ao Fundo Municipal de Educação. Tal manutenção assegura q retornodo veículo as condições adequadas de funcionamento, além de contribuir para a protongação de sua vida
Considerando q caráter de extrema urgência, fez-se necessária a imediata solicitação para a prestação deserviços necessários para manutenção do referido veizulo, possibilitando o pronto restabelecimento de suascondições de funcionamento so conisequente retorno às atividaçes, assegurando à continuidade dos serviçospúblicos

Cumpre destacar que, em razão da natureza imprevisível do ocorrido, não foi possível instaurar previamenteO processo administrativo format para contratação direta. A solicitação do serviço foi realizada de formaimediata junto à empresa prestadora, observando os princípios da legalidade, eficiência e proteção dopatrimônio público, com o objetivo de assegurar a continuidade das atividades administrativas & evitarprejuízos 30 erário,

Diante das circunstâncias e respaldados pelo Decreto 90/2025, que prevê a possibilidade de pequenasauuisições em situações emergenciais e excepcionais, considera-se plenamente justificado o pagamento orasolicitado,

ana onNaa O É a A BO3.1. O embasamento legal da 2 quisição e pagamento será decorrente do Decreto nº 90 de 10 de janeiro de
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SILVÂNIA
Secretaria de Educaçãoemo anefã. A contratação da empresa para prestação de Serviços neste documento foi solicitadanecessidade de manutenção do veículo de placa RBZ-3157, A empresa contratada realizou os serviços emconformidade com as especificações técnicas exigidas, realizando a exexução diretamente no local indicado,conforme estabelecido, pelo valor de R$ 560,00 (quinhentos e sessenta E reais. O referido valor foitonsiterado adequado e compatível com os Preços praticados na região, especialmente considerando tratar-se de contratação direta, a qual garantiu agilidade no atendimento da demanda.

Pes a Cu TO as&.1. Considerando que o serviço foi realizado de forma integral e satisfatório, conforme solicitado, nãohavendo qualquer inadimplemento ou falha na execução dos serviços, não caberã a aplicação de sanções oupenalidades.

mmlcNos termos da legistação vigente e conforme as atribuições da Secretaria Municipal de Educação, afiscalização da presente prestação de serviço foi realizada de forma presencial, tendo em vista a natureza doprocedimento,

A Secretaria Municipal de Educação acompanhou todas as etapas da prestação dos serviços para q veículo deplaca RBZ-157, desde a solicitação até a confirmação da execução dos servizos. Atesta-se que os serviçosforam prestados conforme acordado, em tempo hábil e dentro dos parâmetros esperados, atendendoPlenamente à finalidade institucional,

Dessa forma, considera-se cumprido o dever de fiscalização previsto para as aquisições públicas, ainca queem caráter excepcional a emergencial, conforme autorizado pelo Decreto Municipal nº 99/2025.

Silvânia, 26 de fevereiro de 2026Termo de Referência elaborado por
dA Maysa Barbosa de Sousa

AuxiliarAdios no Rótha Dantas“e Sup. do Trafisporte Escolar
»

Decreto 1316/2075
: cata

Marceligo Rocha Dantas
Superintendente do Transporte E: cólar

Decreto 1216/2025."

Termo de Referência Aprovado por;

vaiKetêrá Montes Cardoso Mefquita
Secretária Municipal de Educação
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